


EMENDA Nº.  000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Acrescenta-se o Produto “Humanização do Luto Materno e Parental implantada” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0133 – Atenção à saúde, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0133 – Atenção à saúde, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	ATENÇÃO À SAÚDE

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Humanização do Luto Materno e Parental implantada

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implantar serviço municipal de acolhimento e acompanhamento multiprofissional a mulheres e famílias que vivenciam perdas gestacionais e neonatais, com escuta qualificada, atendimento psicológico e social, grupos terapêuticos, formação de equipes e fluxos integrados com maternidades e Atenção Primária.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	SMS
	AGENDA TRANSVERSAL:
	[bookmark: _heading=h.30a4wio2ik3y]Niterói por Elas; Niterói Antirracista;Niterói Inclusiva;
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Gabinete Vereador Rodrigo Farah

Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	ATENÇÃO À SAÚDE
	150.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:

A perda gestacional e neonatal é um evento de alto impacto emocional e social, que demanda acolhimento estruturado e continuado. A implantação deste serviço municipal organiza a linha de cuidado com protocolos, equipes capacitadas e integração entre maternidades, Atenção Primária e Rede de Atenção Psicossocial, reduzindo agravos em saúde mental, fortalecendo vínculos familiares e qualificando o cuidado perinatal.


Sala das Sessões, 18 de setembro de 2025.
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